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REQUERIMENT O 004 t2u2t.

O Vereador que a este subscreve, obedecendo aos termos regimentais

vigentes, dentro das formalidades legais e ouvido o Esclarecido Plenário, com fundamento

no artigo 31, caput, da Constituição Federal, Lei n" 12.5271201 1, artigo 1o e seguintes, artigo

20, inciso IX da Lei Orgânica, artigos 1o, 3o caput e seu §2', do Regimento Intemo,

REQUER que seja expedido oficio ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal de

Pracinh4 MAURILEI APARECIDO DIAS DA SILVA, paÍa que seja concedido vista e

caso necessário extÍação de cópias de toda documentação pertinente as despesas do setor de

Saúde, cuja fonte de recursos origina-se dos repasses do govemo federal para o

e frentamento à Covid-l9.

Requer, aind4 seja designado Servidor do Setor Competente, para

acompanhar a rcalização dos trabalhos, agendando, previamente, dia e horário, para

realização dos mesmos, que deverão ocorrer na Câmara Municipal.

Crâmara Municipal de Praciúa/SP, em 18 de Junho d,e 2021 .
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